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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL OE ARÂI:IIPÊ RlPE

CONTRATO ÂDMINISTRATIVO N"
09.01D024-DL QUE FAZEM ENTRE Sr O
MUNICÍPIO, FOR INTERMÉDIO DO
INSTITUTO DE PRT,UDÊNCIA
MI]NICIPAL DE ARARIPE-IPREMA E A
EMPRESA CRISTIANO GEORGE
OLTVEIRA RODRIGT'ES- ME.

o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ARARIPE- IPREMA, pessoa
jurídica de direito público intemo, com sede na Rua Alexandre Anais, 941, Centro, Araripe-
CE, CEP: 63170-000, inscrito (a) no CNPJ sob o n' 11.669.939/0001-60, neste ato representado
Sr(a) Aparecido de Souza Nogueira, Ordenador de Despesas, doravante denominado
CONTRÂTAIITE, e o (a) CRISTIANO GEORGE OLIVEIRA RODRIGUES- ME inscrito(a) no
CNPJ^,ÍF sob o n26.745.506/0001- 13, sediado(a) na Rua Dr. Tibúrcio Soares, 221 - Centro, em
Acopiara/CE doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por Cristiano George
Oliveira inscrito no CPF de n'026.794.743-76, tendo em vista o que consta no Processo n' 09.01/2024-
DL e em observância às disposições da Lei n" 14.133, de 2021 e da Decreto 19/23 de01de setembro
de 2023, resolvem celebraÍ o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n.
09.0112024-DL mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJf,,TO
O objeto do presente instrumento é a

1.1. nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. objeto da contratação: coNTRATAÇÃo DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALTZADOS
EM CONSI,LTORIA NA ÁNT,C. ON RECURSOS HUMÀNOS DESTINADOS A
IMPLANTAÇÃO E MAI{UTENÇÁO DAS ROTINAS INERENTES AO E-SOCIAL.

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de trânscrição:
1.3.1. O Termo de RefeÍência que embasou a contratação;
1.3.2. A Autorização de Contratação Direta;
1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

ITEM DESCRIÇÃO DO
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

MENOR
PREÇO

PRDÇO
TOTAL

I

ASSESORJA
ESPECIALIZADA
APOIO
ADMIMSTRATWO
TRIBUTÁRIO

E

SERVrÇOS TÉCNTCOS
ESPECIALIZADOS EM
CONSIJLTORIA TRIBUTÁRIA
PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO SETOR DE
RECTIRSOS HUMANOS NO
TOCANTE AS CONTRIBUIÇÓES
PREVIDENCIARIAS DO
REGIME GERÂL DE
PREVIDENCIA SOCIAL,
IMPLANTANDO AS ROTINAS
NECESSARIAS PAXÂ O
CUMPRIMENTO DAS
OBRIGAÇÕES ACESSóRIAS E
CIILCULo DAS oBRIGAÇÔES
PRINCIPA]S RELATIVAS A
ESSE TRIBUTO, BEM COMO
ACOMPAN}IAMENTO E ENVIO
DAS OBRIGAÇÔES
REFERENTES AO ESOChL

IrÊs t2 R$
1.400,00

R$
r6.E00,00

q-

o
: )/8,

be

\-



?!ã
-l nq{ti
INSTITUTO DE PREVIDÊN(:IA
MUN I(j IPÁL DE ARARIPE

2. CLÁUSULA SEGUIIDA - yIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2-1. O prazo de vigência do contrato é de até 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse das
paÍtes até o limite de 5 (cinco) anos, com base no adigo 107, da Lei 14.133/21.
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado.

3, CLÁUSULA TERCEIRA - MoDELoS DE EXECUÇÁO E GESTÁO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conclusão, entreg4 observaçAo e Íecebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

4. CLÁUSULAQUARTA.SUBCONTRATAÇÁO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
s.1. PREÇO
5. l.l. O valor total da contratação é de Rl§ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reâis),
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiniárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencirírios,
ftscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fiete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancilri4 para crédito em banco, agência e conta
conente indicados pelo contratado.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 4", da Lei n" 14.133121,
como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de Íegularnentação municipal sobre a
matéri4 e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas irstitr:ições financeiras
legalmente estabelecidas na sede do município.

5.3. PRÂZO DE PAGAMEI{TO
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento
da Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fafura quando o órgão contratante atestar
a execução do objeto do contrato.
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva rcalizaçlo,
mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetiíria.

5.4. CONDIçÕES DE PAGAMENTO
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contralante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3. O setoÍ competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessií,rios e essenciais do documento, tais como:
a) o prazn de validade;
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b) a dâta da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributiáÍias cabíveis.
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatur4 ou circunstância que impeça a liquidação
da despes4 o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o pritzo pÍlra pagamento iniciar-se-á após a comprovação da reguladzação da situaçào,
não acarretaÍldo qualquer ônus para o contratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura devení ser obrigatorianente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n" 14.13312021.
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manulenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contrataÍ com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de inegularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úeis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser proÍogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantiÍ o recebimento de seus créditos.
5.4.9. Persistindo a inegularidade, o contrataÍlte deverá adotar as medidas necessiárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contÍato, caso o contratado não regulaÍize sua situação junto aos sítios
eletrônicos oficiais.
5.4.'l l. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributriria prevista na legislação aplicável.
5.4.1 

'l.l . Independentemente do percentual de tributo inserido na planilh4 no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.4.12. O contratado regulíumente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n' 123, de 2006, não sofieú a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao trataÍnento tributrírio favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA. REAJUSTE
6.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçarnento estimado, em 16105D024.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGPM/FGV, exclusivamente para
as obrigagões iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiÍo, o inteÍegno mínimo de um ano será contado a paíir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgâção do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a impoÍância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sen(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
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6.ó. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) paÍa Íeajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial,
pam reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. cLÁusuLA sÉTrMA - oBRrcAçÔES Do CoNTRÂTANTE
7.1 . São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagões assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, repaÍado ou corrigido, no total ou em parte, à suas

expensas;
7.1.4. Acompanhar e ftscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
7.1.5. EfetuaÍ o pagarnento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1 .6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.1 .7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1 .8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requeÍimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.
7.1 .8.1 . Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
7.1 .9. Notificar os emitentes das gamntias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.
7. I .10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso
do an.93. §2', da Lei no 14.133121.
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA oITAvA - oBRIGAÇÔES Do CoNTRÂTADo
8.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execugão
do objeto, observando, aind4 as obrigações a seguir dispostas:
8.1 . I . manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.
8.1 . l. I . A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificad4 devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.
8.1 .2. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
r 37, il);
8.1.3. Alocar os empregados necessiírios, com habilitação e coúecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferraÍnenlas e

utensílios demandados, cuja quanridade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência:
8. 1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruiÍ ou substituir, à suas expensas, no total ou em paíe, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados; q.
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8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garanti4 caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos;
8.1.6. Não contratâr, durànte a vigência do contrato, cônjuge, compaúeiro ou parente em liúa ret4
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parrágrafo único, da tri n' 14.133, de 2021;
8. 1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos oficiais, a

empresa contÍatada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia hinta
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 'l) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da
União; 3) ceÍidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) CeÍtidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa
de Débitos Tràbalhistas - CNDT;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdencifuias, tributárias e as demais previstas em legislação
específic4 cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no $azo de 24 (vinte e quâtro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.1. 10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
gaÍantindolhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
8.1 . I l. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.[2. Promover a guard4 manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessiírio à execução do objeto, durante a vigência do contralo.
8.I . 13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos servigos e nas melhores
condições de seguranç4 higiene e disciplina.
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.
8.1.15. Não permitir a utilizagão de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação diretq
8. I .17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
paÍa pessoa com deficiênci4 para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. I l6);
8.1 . 18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I16, parágrafo
único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
8.1 .20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
ll, d, da Lei n" 14.133, de 202l.
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8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ârnbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

9. CLÁUSULA NoNA. oBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD
9.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de l4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em raáo do certaÍne ou do contrato administrativo que

eventualmente veúa a ser firmado, a paÍtir da apresentação da proposta no proc€dimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
9.3 E vedado o compaÍilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
9.4 A Administração deverá ser informada no pràzo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
elimináJos, com exceção das hipóteses do aÍt. 16 da LCPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentaçeo para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou. contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
9.6 E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusul4 permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9.9 O Contratâdo deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogáveljustificadaÍnente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais pam cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte real izado.
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadarnente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, aÍ. 37), com cada acesso, dat4 horiário
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.
9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
9.t t O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
9.12 Os contratos e convênios de que trata o § l'do aÍ. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
10. t. Não haverá exigência de garantia contratual da execugão.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRA - INFRÀÇÔES E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
I1.1. Comete infração administrativ4 nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentâção exigida para o certame;
e) não manter a propost4 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contÍato ou não entregar a documentação exigida para â contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua pÍopostq I
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g) ensejar o retaÍdamento da execugão ou da entrega do objero da contatação sem motivo
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o ceÍame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fÍaudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dâ contrâtâção;
l) praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5'da Lei n" 12.846, de l'de agosto de 2013.
ll.2.Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecugão parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. I 56, §2', da Lei);
ii) Impedimento de licitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se j ustificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4o, da Lei);
iii) Declaração de inidoneidâd€ prm licitâr e contÍator, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe
g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. I 56, §5", da Lei)
iv) Multâ:
(l) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplid4 até o limite de l0 (dias) dias;
(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de 10%o (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Adm inistração a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
'137 da Lei n. 14.133, de 2021.
(3) compensatória de l0%o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;
I1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algumq a obrigação
de reparação integral do dano causado à Contratante (an. 156, §9)
I1.4. Todas as sanções previslas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativarnente com a multa
(aÍt. 156, §7).
I I .4.1 . Antes da aplicação da multa sená facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (aÍ. I 57)
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagaÍnento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (aí. 156, §8).
11.4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicagão enviada pela autoridade competente.
I 1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrâtivo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao ContÍatado, observando-se o procedimenlo pÍevisto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n' 14.133, de2021,para as penalidades de impedimento de licitar e contralaÍ e de declaÍação
de inidoneidade para licitar ou contratar.
I 1.6. Na aplicagão das sangões serão considerados (art. 156, §l'):
a) a natuÍeza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍÍnas e

orientações dos órgãos de controle.

q.
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1 1.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (aÍt. I 59)
I l 8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e úcios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contràtado, observados, em todos os cÍrsos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de aniálise jurídica pévia (art. 160)
I I .9. O Contratante deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções poÍ ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l )
I1.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
conratar são passíveis de reabilitação na forma do aí. 163 da Lei n" 14. 133/21 .

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRÂTUAL
12.1. O conlrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independenlemenle de lerem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as Wles conlraenles.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagões nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como arnigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa-
12.2.1 . Nesta hipótese, aplicam-se tünbém os artigos I 38 e 139 da mesma Lei.
1?,2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratadq deveú seÍ formalizado teÍmo
aditivo para alteração subjetiva.
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
l3.l.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento deste Município para esse exercício, na dotação abaixo discriminada:
0909.09. f22.0037.2.078.0000- Manutenção Admin. do Regime Próprio de Previdência Serv.

Elemento de despesas: 33,90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juídica. Fonte de

recurso: 1.802.0000.00- Recursos vinculados ao RPPS-Taxa de Administragão. 1.800.11ll.0l-
Recur. Vinculados ao RPPS-Beneficios Previdenciários- Poder executivo-Fundo em Capital.

13.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
OÍçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTÀ- DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n' 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noÍÍnas e

princípios gerais dos contratos.

q
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15. CLÁUSULA DÉCIN.T,{ QI]INTA - ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contràtuais reger-se-ão pela disciplina dos aÍs. 124 e seguintes da Lei n'
14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrâtuâis, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessiários, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do lermo de contrato.
15.4. Registros que não caÍacterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostil4
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei n' 14.133, de 2021 .

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PI]BLICAÇÃO
16.l . Incumbiní à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condições previstas na Lei n" 14.133121.

17. CLÁUSULADÉCIMA SÉTIMA-FORO
17.1 . Fica eleito o foro da Comarca de Araripe, para dirimir os litígios que deconerem da execugão

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § l' da Lei
n" 14.'13312'1.

Arâripe-Ce, 20 de maio de 2024

Aparecido de zl Nogueirâ
Ordenador de Despesas do IPREMA

(CONTRATANTE)
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CRISTIANO GEORGE OLIVEIRA RODRIGUES. ME
Cristiano George Oliveira

(CONTRATADA)
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O Município de Araripe torna público o extrato resumido do Contrato n' 09.O112024-DL,
proveniente da Licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO N'. 09.01/2024-DL,
cujo objeto é a CoNTRATAçÃO DE SERVrÇOS TÉCNTCOS ESPECTALTZADOS EM
CONSULTORIA NA ÁREA DE RECURSOS HUMÀNOS DESTINADOS A IMPLAITTAÇÃO
E MANUTENÇÃO DAS ROTINAS INERENTES AO E.SOCIAL.
CONTRATAIITE: Prefeitura Municipal de Araripe - Instituto de Previdência - IPREMA de
Araripe.
CONTRATADA: CFJSTIANO GEORGE OLIVEIRA RODRIGUES. ME
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de maio de2024
VALIDADE DO CONTRATO: 12 (odoze) meses
VALOR TOTAL: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais),
ASSINA PELA CONTRATANTE: Aparecido de Souza Nogueira, Ordenador de Despesas
ASSINA PELA CONTRATADA: Cristiano George Oliveira - Proprietário

Araripe/CE, 20 de maio de 2024.

@
Aparecido de Sduza Nogueira

Ordenador de Despesas do Instituto de Previdência - TPREMA


